
I N D I C A Ç Ã O
      

Considerando que na Rua Érico Neves Melo, altura do nº 464, na Vila 
Braz, verifica-se a presença de buracos e irregularidades no pavimento, comprometendo de forma 
significativa a trafegabilidade da via; 

Considerando que a deterioração do asfalto expõe motoristas, 
motociclistas, ciclistas e pedestres a riscos constantes de acidentes, podendo ocasionar danos 
materiais aos veículos, quedas, lesões e até sinistros mais graves; 

Considerando que a referida via é utilizada diariamente por moradores e 
demais munícipes, sendo essencial sua adequada conservação para assegurar segurança e conforto;

Considerando ainda, que a execução da operação tapa-buracos constitui 
medida preventiva e corretiva que contribui para a preservação da infraestrutura urbana, evita 
agravamento dos danos no pavimento e reduz custos futuros com reparos.  

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito, pelos meios regimentais, 
que verifique a possibilidade de ser realizada, com urgência, a operação tapa-buracos na Rua Érico 
Neves Melo, altura do nº 464, na Vila Braz, bem como os reparos necessários no pavimento, a fim 
de restabelecer a qualidade da via, melhorar as condições de tráfego e garantir maior segurança aos 
munícipes. 

Sala das Sessões, 27 de abril 2026.

Mirelle Cristina de Araújo Bueno  - Mirelle Buêno 

Vereadora
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3891EWS54JBE7681 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 3891-EWS5-4JBE-7681
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